
Diário da República, 1.ª série — N.º 121 — 26 de junho de 2014  3397

 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 48/2014
de 26 de junho

O Presidente da República decreta, nos termos do artigo 135º, 
alínea b) da Constituição, o seguinte:

É ratificado o recesso, por parte da República Portu-
guesa, aos estatutos da Comissão Internacional do Estado 
Civil (CIEC), constituídos pelo Protocolo assinado em 
Berna em 25 de setembro de 1950, pelo Regulamento 
Financeiro aprovado em Paris em 27 de setembro de 1951, 
pelo Protocolo Adicional concluído no Luxemburgo em 
25 de setembro de 1952, pelo Acordo por troca de cartas 
de 31 de outubro de 1955 entre a CIEC e o Conselho 
da Europa, pelo Regulamento adotado em Montreux em 
5 de setembro de 1963 e pelo Acordo por troca de cartas 
de 28 de outubro de 1969, entre a CIEC e a Conferência 
da Haia de Direito Internacional Privado, aprovado pela 
Resolução da Assembleia da República n.º 55/2014, em 
30 de maio de 2014.

Assinado em 17 de junho de 2014.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 20 de junho de 2014.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Decreto do Presidente da República n.º 49/2014
de 26 de junho

O Presidente da República decreta, nos termos 
do artigo 135º, alínea b) da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo Quadro entre a República Portu-
guesa e o Governo da República da Turquia sobre Coope-
ração Militar, assinado em Lisboa, em 6 de maio de 2013, 
aprovado pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 56/2014, em 4 de abril de 2014.

Assinado em 17 de junho de 2014.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 20 de junho de 2014.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 36/2014
de 26 de junho

Regime jurídico das assembleias distritais

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei aprova o novo regime jurídico das as-
sembleias distritais, constante do anexo à mesma, da qual 

faz parte integrante, e regula a transição dos respetivos 
trabalhadores, serviços e património.

Artigo 2.º
Universalidade jurídica indivisível

1 — Para efeitos da presente lei, constituem uma univer-
salidade jurídica indivisível, adiante designada por «uni-
versalidade», as situações jurídicas patrimoniais ativas 
e passivas, materiais e imateriais de que as assembleias 
distritais são titulares e os vínculos jurídico -laborais em 
que as mesmas são a entidade empregadora.

2 — Caso a assembleia distrital disponha de serviços 
abertos ao público, nos termos do número seguinte, estes 
integram a respetiva universalidade.

3 — Entende -se por «serviço aberto ao público» os ser-
viços de bibliotecas, centros de documentação, arquivos, 
museus, núcleos de investigação, instituições de ensino e 
outros em funcionamento, que sejam titulados ou prestados 
pelas assembleias distritais.

4 — Os serviços administrativos e financeiros das as-
sembleias distritais não são considerados serviços abertos 
ao público para efeitos da presente lei.

Artigo 3.º
Entidade recetora

1 — No prazo de 120 dias após a entrada em vigor da 
presente lei, as assembleias distritais podem deliberar e 
comunicar ao membro do Governo responsável pela área da 
administração local a afetação da respetiva universalidade 
a uma das seguintes entidades recetoras:

a) Uma entidade intermunicipal cujo âmbito territorial 
coincida total ou parcialmente com a área do distrito;

b) Qualquer município do distrito;
c) Uma associação de municípios de fins específicos 

composta por municípios do distrito.

2 — A assembleia distrital pode, excecional e funda-
mentadamente, deliberar que certos bens ou ativos espe-
cíficos sejam transferidos para outra entidade recetora, 
de entre as referidas no número anterior, diferente da que 
recebe a universalidade.

3 — A deliberação da assembleia distrital referida no 
número anterior apenas é válida e eficaz se for afeta a 
totalidade do conteúdo da respetiva universalidade e as 
entidades recetoras aceitarem expressamente.

4 — A afetação da universalidade a uma associação de 
municípios de fins específicos composta por municípios 
do distrito só é aplicável quando as assembleias distritais 
disponham de serviços abertos ao público.

5 — A validade e eficácia da transferência decidida pela 
assembleia distrital nos termos do n.º 1 depende da comu-
nicação da deliberação ao membro do Governo responsável 
pela área da administração local, conjuntamente com:

a) A identificação do conteúdo da universalidade, dis-
criminando o património imobiliário, os trabalhadores e 
a natureza dos respetivos vínculos laborais, o património 
mobiliário e, quando aplicável, os serviços abertos ao 
público;

b) A ata da aceitação da universalidade por parte do 
conselho intermunicipal, do conselho metropolitano, da 
assembleia municipal ou do correspondente órgão da as-




